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EMENDA ADiTiVA -— PROJETO QE íEÍ COMPLEMENTAR Nº 77/2021

AUTORiA DO PRGiETO: Prefeito Municipai

SENHOR PRES!DENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

1) Adiciona artigo 29 e parágrafo único no projeto de iei complementar nº 77/2821,
renumerando—se o subsequente, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 29 A isenção descrito no artigo 19 estende—se aos imóveis oâ'iiizodos por
associações por meio de locação, cessão, comodato ou equivalente, desde que
comprovado o exercício de atividade sem fins lucrao'vos peio entidade na doía do
fato gerador.

Parágrafo Único. Esfo isenção oplica—se unicamente às áreas efetivamente uti'iizodos
para e prática dos oíividodes de entidade, não beneficiando áreas cedidos ou
uri/izodos por terceiros e nas quais se deseovoivom atividades não compreendidas
no objeto sociaí.
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As entidades do nosso município exercem grande batalha para a prestação do auxiiio aos
nossos concidadãos. Moitas, sobretudo no período da pandemia, sofrem por problemas
financeiros. Assim sendo, entendemos como saiutar a reivindicação dos representantes
do terceiro setor para que a isenção se estenda as entidades que utilizam imóveis por
meio de iocação, cessão, comodato ou equivaíeote, porquanto aiém de apresentarem
enorme dificuidade para amarem com os alugueis —— por exempio, evidentemente por não
possuírem imóveis próprios para a consecução dos objetivos sociais, ainda detêm o ônus
do pagamento da alta carga tributária que afiige o nosso país.
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